
Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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PORTARIA N° 282/2025, DE 08 DE JULHO. 

EMENTA: Dispõe sobre a convocação e nomeação 

de candidata para provimento de cargo público, em 

cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 

do Processo n° 0000122-23.2018.8.17.2430. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX, Estado de Pernambuco, no uso 

das atribuições que lhe confere a Legislação em vigor, 

CONSIDERANDO a decisão judicial definitiva, transitada em julgado, proferida pela Vara 

Única da Comarca de Camocim de São Félix, nos autos do Processo n° 0000122-

23.2018.8.17.2430, referendada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 1478661/ 

PE; 

CONSIDERANDO o direito subjetivo da candidata aprovado em concurso público, 

consoante decisão judicial, ao provimento de cargo efetivo no âmbito do Poder Executivo 

Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento imediato da obrigação de fazer 

determinada pelo Poder Judiciário, sob pena de imposição de sanções legais ao ente público; 

RESOLVE: 

Art. 10  Convocar e nomear a Sra. EMANUELA AIRES SABINO XAVIER, aprovada para o 

cargo de Professora Nível Superior (Pedagogia) no concurso público realizado por este Município 

no ano de 2011, através do Edital n°01/2011, para que, no prazo estabelecido no item 10.19. do 

• edital, comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix, situada a Praça São 

Félix, no 20, Centro, para fins de tomar posse no cargo para o qual foi aprovada. 

Parágrafo único: deverá a candidata observar o prazo estabelecido no mesmo item quanto 

a entrega dos documentos para investidura no cargo, conforme disposto no item 10.27. do edital. 

Art. 20  O não comparecimento da convocada no prazo fixado sem justificativa Legal 

implicará na perda do direito à posse, nos termos da Legislação vigente. 


